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PROJETO DE LEI Nº,       DE 2022
(Da Sra. Adriana Ventura)

 

Altera  o  art.  152  da  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro  de  1997  -  Código  de  Trânsito
Brasileiro - para garantir o direito do candidato
à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação
de  ser  acompanhado  por  pessoa  de  sua
preferência no exame de direção veicular.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei tem a finalidade de garantir o direito do candidato à obtenção

da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  de  ser  acompanhado  por  pessoa  de  sua

preferência no exame de direção veicular.

Art.  2º  O art.  152 da Lei  nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,  passa a

vigorar acrescido dos §§ 5º e 6º, com a seguinte redação:

“Art. 152.................................................................................................

§ 5º Durante o exame de direção veicular, será facultado ao candidato
ser acompanhado por pessoa de sua preferência.

§  6º  O acompanhante  referido  no parágrafo  anterior  poderá  captar
áudio e vídeo de todo o exame de direção veicular.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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Em 2015, um jogador de futebol, após completar seus 18 anos, declarou para

a imprensa que já estava indo aos treinos do time dirigindo seu próprio carro. No

entanto,  o  procedimento para adquirir  a  carteira nacional  de habilitação abrange

testes, aulas teóricas e práticas e prova escrita. Tal procedimento pode demorar até

90 dias para ser concluído. Logo, a situação mencionada claramente não condizia

com o prazo legal.

Ao apurar as diversas informações, o Departamento de Trânsito do Estado

de São Paulo  (DETRAN-SP)  descobriu,  de  forma surpreendente,  inúmeros  atos

ilícitos no processo, como iniciar as atividades práticas e teóricas no mesmo dia, o

que é legalmente impossível. Além disso, ele conseguiu tirar a sua Carteira Nacional

de Habilitação em somente 20 dias, muito abaixo do prazo de fato estipulado para

os procedimentos.

Outra situação estranha envolveu o local de retirada da Carteira Nacional de

Habilitação,  em Hortolândia,  localizada  no  interior  da  cidade  de  São  Paulo.  No

entanto, o jogador declarou, em entrevista ao canal Rede Globo, que fez todo o

procedimento  em  Santo  André,  na  Grande  São  Paulo.  Segundo  as  normas,  o

motorista deve retirar o documento na mesma cidade onde reside.1

O caso referido é apenas a ilustração de uma problemática que assola os

indivíduos  que  pretendem  tirar  sua  habilitação:  a  associação  entre

servidores/examinadores do DETRAN e autoescolas que apostam na reprovação a

fim de vender carteiras em troca de pagamento de propinas.

Uma força-tarefa, formada pelo Ministério Público Estadual (MP) e pelo setor

de inteligência da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, instaurou inquérito para

investigar o esquema de venda de carteiras de motorista no estado. De acordo com

a  notícia  veiculada  na  internet,  as  carteiras  de  habilitação  estavam  sendo

comercializadas em troca de uma propina de R$ 1.000,00. 

Com o propósito de tentar barrar a corrupção por meio de pagamento de

propinas nos exames de direção, esse Projeto de Lei dá direito ao candidato de ser

1 https://jus.com.br/artigos/66051/comprar-carteira-de-motorista-e-considerado-crime
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acompanhado por pessoa de sua confiança, a qual poderá captar por áudio e vídeo

todo o procedimento. 

Dessa forma, o indivíduo avaliado terá mais segurança durante o seu exame

de direção, visto que um terceiro poderá acompanhar e fiscalizar, evitando assim

que haja coação para pagamento de propinas.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta

proposição.

                          Sala da Sessão, em   de junho de 2022.

Deputada ADRIANA VENTURA
     NOVO/SP
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante comissão integrada 

por 3 (três) membros designados pelo dirigente do órgão executivo local de trânsito. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos um membro deverá ser 

habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato.  

§ 2º Os militares das Forças Armadas e os policiais e bombeiros dos órgãos de 

segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal que possuírem curso de formação 

de condutor ministrado em suas corporações serão dispensados, para a concessão do documento 

de habilitação, dos exames aos quais se houverem submetido com aprovação naquele curso, 

desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo Contran. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 3º O militar, o policial ou o bombeiro militar interessado na dispensa de que trata 

o § 2º instruirá seu requerimento com ofício do comandante, chefe ou diretor da unidade 

administrativa onde prestar serviço, do qual constarão o número do registro de identificação, 

naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que se habilitou a conduzir, acompanhado de 

cópia das atas dos exames prestados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a identificação de seus 

instrutores e examinadores, que serão passíveis de punição conforme regulamentação a ser 

estabelecida pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e examinadores serão de 

advertência, suspensão e cancelamento da autorização para o exercício da atividade, conforme 

a falta cometida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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